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LEI Hº 969/8.3 
ti CONCECZ ISEr:ç~o D:S T ~!;...,;~!-.. :D3 ..:l.'.'. CEDI:SNTE 

PA .. '11Ji.. COI~STTILTÇ:(O DE CAT.A.:::rt .. l.:BA'! 

o PP3FEITO I:t~ncr.? .. .U. DE EAIZO GU!>!TDU,Faço 

Saber qu.e a Gâ"D.2,ra I.:unicir•al de JJaix.o Gn2:idu, Decretou_ e àv. 

' Sanciono 2.-.. seÔl:inte Lei: -

A~tolg- Fica concedido ao Sr ~ JCSZLINO A.NTO-

NIO DE PAVLA,o di:reito de constr11ir no cenitério ?Úbljco iru

nj_ci)al na Yile, de IJ.9.scarerü~z.s, :Diotri to da Sede , socre 1J.I:.a / 

faixa de terreno onde se encontra depositado os restos ~or

teis de sua avó Jo8.lla Sinoura,~UJa Catacumba ~1 cex~ter ~er-

:;_;,étuo ise~to dos emolumentos P2"CVistos em Lei r~unicipr>.lo 

Arto2Q- Fica concedido urn pra~o de 180 dias, 

a partir da publicaç~o deste. Lei,parc. o ;nteressaa.o cc:nstru-

ir a referida cat::.cunba . 
l;.rt o32- O não confirL1anento constaD.te no art. 

2Q, torne,rá ser.: efeito o direi to concedido . 

Arto4n- Esta Lei entra!f}, em viGQr a partir da 
,..., ' ., • • t"tf# t , . data de sua p~8licaçao , revogada as aispos~çoes en con rar20 , 

REG ISTPJ:;=SI: E ?.;"13LIQU2=S3 

GALIIC'1:3 DO ?R3F3I~O l:t.J°"i\ICIJ?AL DE BATIO GU.Al'IDU, 3S, 

28 de :!:eve:-eiro a.e 1983. 

P.ZGIS11RADA 
::.:r.:, 28 de F 


